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De ó de Vezembro de 1952 . 

Cria o Serviço de Auxilio l Casa 
Própria Popular. 

A Câmara Municipal de ~ão Jos' doe Uampoe decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte leis 

Artigo 12 -Fica criado na Prefeitura Municipal de -
são José dos \iampos, para exeçu.ção da obrigação que lhe é imposta 
pelo artigo 111 da Constituição Estadual., o l:3ervipo de Awdl.io à 
Construção da Casa Pr6pria PopUlar. 

Artigo 2~ - O Municipio cumprirá a obrigação consti
tucional de fa.cili tar a construção da casa própria, popular, pela 
seguinte forma: 

12- Prestando assistência técnica à elaboração de plantas, 
fornecendo-as aos J.nteressado s e permi l;indo que as construções de 
casa própria popUlar se processem sob sua responsabilidade e fis
caLização; 

22 - PromovendO o .Loteamento a.e terrenos pr6pr1.os ou adqui
ridos, por compra ou desapropriação, :para revenda a prestações. 

Artigo 32 - Para consecução do objetivo mencionado -
no i tem 12 do artigo ~2, a Prefei mra prestarÁ ao interessado os 
seguintes serviçoss 

a) - l'ornecimento de p.Lan'ta., sua aprovação, remessa á auto
ridade sanitária competente e encaminhamento perante esta; 

b) - Assistência técnica à construção da obra; 

c) - Permissão para que a obra seja feita sob a sua respon
sabilidad.e, mediante o fornecimento de placa com os seguintes di
zeres: 

Prefeitura Municipal de ~ão José dos Uampos 
Departamento a.e Obras Pdblicas 

Obra executada sob a responsabilidade do 
Serviço de Auxúio á Casa Propria 

~genheiro responsavel pelo llepartamento 

(Nome) {CREA. n2 ) 

Paragrafo 12 - Pela prestação dos serviços menciona
dos no artigo 32 desta .1e1, o interessado pagará, adiantaa.amen1ie 
e de uma s6 vez, a 'taxa a.e fiscalização de Cri 50,00 (cinquenta -
cruzeiros). 

Parag;:aro 22 - O interessado poderâ optar entre o 
uso das plantas padrÕes criadas pelo l.)erviço de Auxílio A Casa P~ 
pria Popular, ou o ofereo imanto de planta propria, desde que esta 
esteja enquadrada nos dispositivos da Legis.tação Geral l.)anitár)P 
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Sanitária, de .Posturas e desta lei, caso em que deverá oí'erecer a 
pianta em quatro vias. 

Paragraí'o l2 - As construções a que se refere esta -
.. ·~lei, não deverão exceder a área de 70,00 mts2. (setenta metros -

quadrados) e o seguinte numero de depend~nciass dois dormitorios, 
sala, casinha e aposento sa.n:i tário. Outrossim, o seu custo não d,! 
verã exceder de Cri 70.000,00 (setenta m11 cruzeiros), impor~
cia essa que poderá ser revista periodicamente pelo Prefeito San! 
t!rio, mediante portaria, se as condições atuais de custo da cone 

,_, ,w A ._. 

truçao sofrerem alteraçoes sensiveis, ad-referendum da Oamara Mu-
nicipal. 

Artigo 42 - Para consecução do objetivo mencionado -
no item 22 do artigo 22, a Prefeitura executará planos de lote!!_ ... 
mento, devendo desde logo intimia" estudos para a feitura de um 1.2, 
teamento inicial, com cara ter experimental.. 

Artigo 52 - Os lotes provenientes dos loteamentas 
feitos nos termos e para os objetivos desta lei, poderão ser ven
didos para o fim de construção de casa propria, sendo que o COB
trato de venda s6 serã passado depois de construída a casa. 

Artigo ó!l - Para exec112,ão doe planos de iotea.mento,
poderá a Prefeitura promover operaçoes financeiras, devenao a meB 
sa.gem do ~xecutivo que soLicitar a autorização para reLização das 
mesmas, conter os segu~ntes requisitoss 

a) - Memorial de taL nado do piano; 
bc) - Calculo de custo minucioso da sua execução; 

) - Custo provavel do lote; 
d) - Preço~ de venda e conaiçÕes de pagamento~ 

$ Unico - A margem ae lucro deverá apenas cobrir os 
encargos de juros que a operação financeira acarretar, quando se 
tratar de empréstimo. 

Artigo 72 - Para que o interessado possa gosar dos -
favores CQncedidos por esta lei, deverá preencher os seguintes r.! 
quis i to ss 

a) - Ser empregado, vivendo de saLar~os, peia presta 
ção de serViços ao Poder Publico ou a particulares, ou estar apo: 
sentado pelos poderes pubLicas ou autarquias, não percebendo como 
salário, ou aposentaaoria, quantia superior a Cri 3.000,00 (três 
mU cruzeiros). 

b) • ~ao possuir bens imoveis, ou quaLquer espécie
de renda capitafistíca ou sejam dividendos, ações, ou dinheiro a 
prêmio. 

c) -Pretender destinar ~ casa para uso pr6prio e de 
sua !amiliao 

Paragra.fo 12 ... Ao formULar o pedido ae assist~ncia -
para construçao da casa propria, o interessado :fará decLaração, -
so·b pena de falsidade, contendo seu nome, sua idade seu anprêgo ,
seu sa.Lário, bem como a arirmação de que não possui propriedade -
imovel, neste ou noutro Município, ou renüa patrimonial e que de~ 
tinará a casa à sua morada, ou de sua !"amilia. 
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Para~raro 22 - De posse dessa aeclaração o Serviço -
de Auxilio à Casa Propria Popular, pedirá. iní'ormações ao uartorio 
do Registro de Imove~s local e ao empregado~ do caàdidato. 

Paragrei'o 32 - Igualmente deverá o interessado a.pr.!. 
sentar seu título de domínio ou compromisso de compra e venda, 
sendo que neste último caso, é necessaria a autorisação do propri 
etário, para construir, caso a mesma na.o seja expressa no contra= 
to de compromisso. 

Paragrafo 42 - O Preí'eito §ani tário, dentro do pra
zo de trinta dias, a contar da promUlgaçao desta l .ei, baixará re
J.amento determinando os bairros e as ruas onde poderão ser con.!_ -
truidas as casas objeto desta lei. 

· Artigo @2 - Verificanao-se, no praso de cinco (5) -
anos, que o interessado tenha usado de meios :fraudulentos para -
obter os benef:Ícios desta lei, í'icará sujeito ao pagamento em do
bro de todos os emolumentos mrma~s e ao custo a.a fiscalização r!_ 
feriaa. no artigo 52, sem prejuiso das sanções penais em que ho!! -
ver incorrido. 

Artigo 22 - Qualquer interessado poderá goaar doa -
beneficios desta lei, uma unica vez. 

§ Onico - Como interessado compreende-se um dos c~~ 
juges, embora casado sob regime c1a separação de bens, bem como o 
responsavel pelos encargos de í'amilia. 

Arti~ 102 -A Prefeitura Municipal, farà às suas -
expensas, a cobertura mediante apÓlices necessárias, dos riscos -
de acidentes no traba.u.:o, nas o bras !·isca.Lisaaas em virtude desta 
lei, deve~o, entretanto, o interessado comunicar préviamente o -
nome, a idade, o estado vivi1 e a relação dos dependentes e salá
rios aas pessoas que forem trabalhar na obra, importanao a omis -
são a tal respeito em responsabi~iaade do próprio interessado,-
exonerando a Prefeitura; igualmente, a Prefeitura suspenderá o ~ 
damento das obras, qua~o constatar a existênc~a ae trabaLh~ores 
cuja presença não foi préviamente notificada. 

Art;go 112 - Antes de iniciar as fiscalizações a que 
se refere esta lei, a Prefe1tura aará connec~ento do seu conten
do ao Conselho Regional de .h:ngenharia e Arquitetura, ! Secretária -
da .Fazelllla e ao Instituto de Aposentàctoria e Pensões dos Industr1 
arios. Na hipotese ae surgir qualquer impugnação, deverá a mesma
ser levada ao conhecimento do Legislativo Municipa1. 

§ l.'.lnico - A Preí'eí tura mwuc1pa1 .... cnaurá. a_ seu enca!, 
go o pagamento do Imposto ~stadual de ~ransaçao, caso nao obtenha 
isenção; e fará acordo com o I.A.P.I.f sobre a modali~a~e de re -
colhimento das contribuições devi~as. -

Arti~o 122 - O Serviço de Auxilio à Casa Propria Po
pular, í'uncionará junto ao JJepar'ta:mento de Ubras Publicas, comQ -
serviço anexo e seu quaaro deverá ser preenchido median~e comi~ -
sionamento do funcionalismo existente. 

Artigo 1~~ - Será anualmente consignado no orçamento, 
verba propria para o pagamento doe encargos resul tantas o.a prese!! 
te lei. o 
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Artigo 142 - Em caso de ímposs1bil1daae de atender -
a todos os interessaelos, a .Pret'ei 'tura Municipal procederá à di,! -
tribuição dos ravores por sorteio público, com a presença dos ~ 
teressados o 

Artigo 152 - Esta .lei entrará em vigor na elata de -
sua pÚb.licação, revogadas as disposições em contrár1oo 

Prefe1tura da Estância de ~ão dOsé elos Uanpos, b ele -
Dezembro de l.Y~2. 

Hegiatrada e pÚb.licada na ~ecção do ~xpediente e Pes
soa~, aos se1s dias elO mês de Dezembro de mil novecentos e cinque~ 
ta e doia. 

Jose Bened1to Monte~ 
da o ec ção do ~xp. e PessoaL 


